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^-üílicio ao Dr. juiz dè direito da
comarca d'esta capital—Fico inteira-
do de haver V. S. convocado a i.:ises
Hão do jury dcslo lermo.no corrente
anno para o dia 27 do mez vind uiro,
conformo communicoumo em offieiu
de hontem.

• ==»lclem a. câmara ^municipal do
Gampo-maior—Fico inteirado de ha
ver a câmara municipal dá vilia de
Campo-maior no dia 14 do corrente

•encerrado os trabalhos de sua 2.a ses-
são ordinária deste anno, e marcado o
dia 10 de abril vindouro para como-
ço da 3.a, conforme cominunicon-me
por soo officio d'aquella primeira data.

Do secretario.

— Ofíicio ao commandanle superior
do munrcipio d'esta capital—Coirímií-
nico a" V. S. que por despacho de hoje
S. Exc. o Sr. presidente da província
prorogou por um mez a licença cm que
se acha o major fiscal do 2," balalhão'
da guarda nacional efeste município
João da Cruz Santos.

Despachos,

João da Cruz Santos—Concedo.
.. Aprigio Lopes Teixeira—Como i:e-

quer.
0 mesmo—idem.
Joaquim de Almeida Bastos—Satis-

faça o supplicanle aos requésitos exi-
gidos pela circular de 9. de novembro
de 1857,

.Domiciano Francisco da Silva—Não
sendo o supplicanle proprietário do
terras em que possa cortar as madéir
ras de cònsirucçào, não lem lugar o
que requer, cm vista do aviso do 19
de março de 1853.

1." sSe fi?evca,iaii*o»

•-•=»PorÍ3ria=0 presidente da pro-
vincla resolvo nomear o bacharel Pe-
dro Emigdio da Silva Rios para o car-
go de promotor publico da comarca de
Peyacürüca.

- Fizerão-se as precisas-communica-
ções,. p

=p-ldem««0 presidente da prov.in-
cia resolve nomear sob proposta de
Dr. cheíe|de policia interino, ao caju-
tão Albano Antônio de Moraes Cairo,
para o cargo do 3.°' supplente.do de-
legado de policia do termo da Parna-
Iliba,.

Fizerão-se as precisas communica-
o/òes.

• ---Officio ao Dr. chefe de policiainternio-rPela eommunicaçáo que V.
S; mo fez; emofficio de31 do mez nas-
.i _"-J-_ .-iSí  ¦ ••¦¦..'... i I.-

sinato praticado no dia antçcp.denle na
pessoa de !). Mária*José da Silva.Con*
rodo, mulher úo negociante Antônio
Gomes de Campos., pelo escravo dó
mesmo de nome Frederico, o qual leu-
do sido logo recolhido a jirisão, V. S.
trata de instaurar-lhe o competente
processo.—Idem ao inspecidr da lhesoura-
ria do fazenda---Cpmniuiiicó a V. S.
para os fins cotivojriiontes que o official
maior interino cia secretaria d'esta pre-
sidenciáJõão de Castro LimaeAlméi-
da, exercep lodo mez de janeiro proxi-
mo [lassado o lugar do secretario.

--ídom ao mesmo- Tendo n'esta da-
ta nomeado unia commissão composta
de V. S., do procurador liscal (fossa
lhesouraria, bacharel Àsesilau Perei-
ra dá Silva, o do inspeetor do lliésou-
ro provincial, major O.iorico Braziliuo
d'Albuquerquò ftósa, afim do exami-
nar sòas..-Obras da rampa c tabulo a
margem do rio Parnahibá n'eslà ca pi -
tal, contratadas com o coronel JoãO.do
Rego Monteiro, èsíãò realiriente con-
cluidas deãccordo cbríTo contrato, e
no caso do serem acceiías, assim o
communied a V. S. pára sua intelli
gencia. esperando que dezempeune se-
melhanle encargo como zelo que o des-
1'mgue.

Fm idêntico sentido aosoutrosmcni'
bros da commissão.

~~l.dem ao doIbesouro provincial—
Passo as mãos do Vmc. para os lios
convenientes a inclusa certidão do pon
Io dos empregados da secretaria d'estn
.¦presidcnçiavitlativãmente ao mez de
janeiro próximo findo.

=4dem ao Dr. juiz de direito da
comarca da Pàrnãhiba—Informe Vmc.
com urgência se o 2.-(,supplenledo juiz
municipal d'essc termo lenenle-coro
ne). Manoel -Rodrigues de Sampaio,
prestou juramento do dito cargo, o em
que data.

Em idêntico sentido ao do Campo-
maior, quanto ao 3,° suppl.enio major
Antônio da Costa Araújo Filho.

—idem ao gar.bnte da, companhia
do navegação á vapor no rio Parna-
hiba—Pode Vmc. fazer seguir viagem
ao porto de seo destino o vapor «con-
selheiro Paranaguá» no dia o hora por
Vmc. indicado em seo officio de hon
lem, quo fica assim respondido.

=Idem ao Sr. Ludgero Ai vares Li
ma, presidente da junta rcvisôra de
quaiilicação, de votantes da fregueziá
de Marvão.—-Accuso recebida a copia
do alistamento dos cidadãos qualifica-
dos..votantes.pela junta revisôra d'essa
freguesia, presidida por Vmc, a qual
mo foi enviada com o officio da refe-
rida junta do 2i- do janeiro ultimo.

?'.ado fiquei inteirado do bari

Despachos.
¦ Bacharel Raimundo Mendes de Car

valho—Informe com urgência o Snr.
inspector da lhesouraria do fazenda

w •-'• ; - ¦ liacharef Pedro Emigdio fia Silvo

Hios—Seja nomeado para Peracuru-
ca,

João do IV.igo .Monlei.rji.-:--N;tmeio os
inspectpresdo ibesouro provincial,m i-
jor Olírico Urazilino de Albuquerque
(losa, da lhesouraria de fazenda,ca pi
lão Fofendo da Costa bVeiro o pro-
curador fiscal, bacharel Agesilau Pe-
reira da Silva, aos quaes se officiarà
n'eale seu lido.

Dia 3.

^^Pórtaria-^-0 presidente da pro-
cia, lendo em vista as provas de habi-
üiaç.oesí cxhi!»idas por Sabino Leopol-
do do SanfAuna, no exame; a que
so sujeitou, de conformidade com o
art: 0." do regulamento n. 09 de 27
de abrilj.de 1B08, resolve nomcl-òpa-
ra o cargo de vice-director do eslabe-
lecimentQ dos educados artífices desta
capital, que acha-se vago, por não ter
aceitado.a nomeação Jovino José For-
reira.

Fizorão-se -as precisas communi
cações.

---fiem—Q presidente da provim
cia resolvo nos termos do art. 121 da
lei de IJXde; agosto de. 184G, designar
a uilirna"doinTngalirin:u;çòTiíínTõ W:
ra n'eila se proceder a eleição de ve-
riadores e juizes de paz da parocjna
ilaludependencia, visto lerem sido nu!-
Ias por portaria de 21. de dezembro
de 1868 as que abi se procedeo em
setembro ;<iò mesmo anno, cujo aclo
foi approvado. pelo governo imporia!
em aviso de 5 de janeiro d'csleanno.

N-esie sentido communicou-se a ca
mara municipal o ao juiz de paz da
Independência.

i.a Soceão—Ütíioio n.° 1 ao Exm.
Sr. presidente da província da Para-
hyba—Tenho a honra de aceusar a V.
Exc. a remessa, (pio, com o seo'offioio
datado de 10 de janeiro do corrente
anno, me fez de dous exemplares das
leis promulgadas pela assemblóa legis-
ialiva provincial ha sua i.a sessão ex
íraordinaria o na ordinária do anuo
passado, o bem assim o rbíalorid com
que o ex presidente, o Exm. Snr. Dr.
Veoancio de Oliveira Lisboa, passou a
administração da província a V. Exc,
em data do 31 do outubro do anno a-
cima mencionado.

1." Sucção—idem n, 2 ao de S.Pau-
Io—Tenho a honra de aceusar a re-
cepção do officio de V. Exc, datado
de 3 do dezembro do anno próximo
passa-lo, ao qual acompanharão dous
exemplares do relatório, com que o ex
presidenle Dr.Anl" Cândido da Rocha,
p:.issou a administração, da provinvia
ao Exm. conselheiro Vicente Pires da
Moita, 1.° vice-presidente da mesma

l.a Seceão— -Idem n, 1 aoDr. c!ie-
fé de policie, interino—ííaja V. S. de
informar so o ròo l)$ò Üe-ínetrio do
Nascimento ja, cUmprio a pena de 4
ano'03 o meio de prisão com trabalho
e multa correspondente a metade do

tempo, qim lhe impoz o jory d'esta ca-
pitai oot 3 de janeiro do 1800 por cri-
mo de ferimentos graves.

—Idem n. 2 ao mesmo—Informo
V. S. quando o roo Francisco Dias de
Carvalho começou a cumprir a pena
de 20 annos de prisão com trabalho,
a que o condeninou o jnry do lermo
de Jaicòs por crime de homicídio, e,
so tendo-se evadido da prisão e sendo
recapluraçlo em 1805, ja cumpriu a
referida sentença, decretada cm 1835.

2-." Secção—Idem n. 1 ao inspector
da lhesouraria de fazenda —Tendo a
companhia de navegação á vapor no
rio Pinuhiba salisfeiio as condições
do seo conlraclo, quanto as viagens
moosaes de seus vapores, haja V. S.
de mandar pagar ao respectivo geren-
te a quantia de quatro contos de reis
pela subvenção vencida cm janeiro p.
lindo.

i.a Secção—I lem n. I ao Dr. juiz
de dirOifo da comarca desla capital—
Com a copia aulhentica inclusa, satis-
faço a requisição de V. S. contida em
olíiciodc honlem.

l.a. Secção =ldcm n. l.aoçomman*
danlo superior da guarda nacional-desla' ca^fe^Dr^süilrsffifilFlfô
V. S, de 31 de janeiro passado, não
posso bem comprehcnder qual o moti-
vo que o determinou á expèdil-o.

Se foi com effeilo para dar meescla*
recimeutos, como diz-me V. S., muilo
agradeço a sua intenção, cumprindo-
me entretanto assegurar a V. S. quo
nenhum esclarecimento mais dco-meá
esse respeito, nem era possível que o
fizesse, por quanto os papeis, que V»
S. me enviou por copia, ja tive ocea-
sião de vel-os na secretaria d'eslapre»
sidencia, um em original e oulro por
copia, antes de expedir aquella porta-
ria, o furão justamente estes que me
persuailirão a assim proceder..

Sa V. S. procura justificar o proce-
dimenlo desse cominando superior, te-
niio a dizer-lhe que era inútil fazel-o,
por quanto em minha portaria reco-
nhe^i que não tivera V. S. culpa àl-
guma da falia, que so dera, a qual não
pode deixar de íecahir sobre a junta
de qualificação.

Não coslumão aqui as juntas fazer
annual.me.nle nova (jualiiicação com-
plcta da guarda nacional, seguindo cs-
íou informado, mas lão somenle, or-
ganisar differentes relações dos quefo*
rão eliminados do serviço activo, dos
novamente, qualificados para acüva e
para a reserva, dos que li verão augmen-
lo de renda, o dos que forão destricla-
dos.para dilíerenles corpos, ficando em
vigor a qualificação anterior, no pon-
to em que não foi alterada.

Entende V. S. que o alferes Luiz
Beneveiiuto Pereira não está qualifica-
do, mas o contrario se deprehende da
própria copia dos trabalhos da junta
do qualificação, sob a epigraphe aug»
monto de renda, pois abi íô se clarV

<£$p&Wft*$ãMi$!í



o piAiun.

mente alistados cidadãos qualificados
guardas uacionàcs, que liverílü nug-
monto de suas rendas no anuo (Io 1 81)8.
om cujo numero eslá elle incluído.
Como á vista disso podo dizer-so quo
não eslá elle quali/irado'/

Acha V. S. explicável este projon-
(fado esquecimento da juntado »pialili«
cação, que, apesar de ler declarado em
18138 em uma copia, quo não pode
deixar de ser considerada aulheutica,
que achava-se este qualificado com
augmelo de remia, deixa no entanto de
qualiíical-o durante dous annos con-
seculivos?

A prevalecer a doutrina de V. S.,
qual a garantia para os guardas não
qulificados ?

Como poderião saber se suas rocia-
mações forão ou não allendidas? Se
o guarda que vê na secretaria do go-
verno uma copia, em quo declara-se
que elle foi qualificado com aogmento
de renda, não deve confiar n'este do-
cumeulo, cm qual então deverá con-
fiar?

Sinto bastante discordar da opinião
de V. S., que entende que uma rela-
çao.assignada pela junta da qualifica-
ção, na qual se declara que F. foi
qualificado, não deve merecer fè, por
quanto penso que esta relação tem lau-
to valor, como o próprio livro, c não
existindo este nesta secretaria, o tão
somente a relação, que suppõe-se ser
a sua copia fiel, deve esta merecer ao
presidente tanta lê como o próprio li-
vro.

Sé prevalecesse a errônea opinião
de V. S. seria um precedente terrível,
pois d'ahi resultaria a omnipolencia da
junta de qualificação, não sendo pos-
sivel haver um correctivo aosseos abu-
sos, por quanto o guarda, que je.cla-
rnou e que vê sua reclamação allendi-
da em uma, relação assignada pelajün*
ta, fica satisfeito e descança no seo di-
reilo, mas admiltindo-se unicamente
como quer V. S. a infallibilidade do
íivro, e esquecendo se a junta de n'cl-
le escrever o que como copia delle en-
rioü «'t presidência, ficará nullificada
assim a salutar disposição da lei, que
admilte as reclamm^ões dos esquecidos
pela junta.
,, Eis pois minha opinião formada â
vista dos papeis, queexislião n'esla se-,
cretaria,e confirmada em face dos que
V..S. enyiou-me: tendo sido qualifi-
caão com augmenlo de renda, em ju-
nbo de 1868, Luiz Renevenulo Perei-
ra, como está declarado em uma lista,
que acompanhou o ofíicio de V.S., que
respondo, datado de 19 de junho de
1868, e assignado por José Rodrigues
Êlvas, Antônio Joaquim de Limae Al-
meida e Tiberio César da Morada,
membros da junta de qualificação de
cn,lão,eem uma copia d'esta, datada de
i,4: de setembro do dito anno assigUa-
da..p,õr V.S,,e enviada á presidência, e

—-Ideip oo gerente da companhia
de imegaçào a vapor no rio Painahi-
ba—Mando dar passagem de eslado a
rò em um dos vapores, que partir da
cidade da Parnahiba, para o porto
desla capilal, á Francisco Manoel da
Costa, por conta das quo dispõéã esta
presidência.

Do secretario,
—Circular ao secretario do gover-

no da província do Amasonas—Tenho
a honra de participar a V. S., qneho-
je prestei juramento c tomei posse do
carga"'do secretario do governo desta
província, para o qual fui nomeado
por caria imperial de 14 de dezembro
do anuo próximo passado.

Prevaleço-me desla oecasião para
ofierecor a V. S. as seguranças de mi-
nha estima o destinem consideração.

—Idem aos de mais secretários das
províncias do império—1." secção —
Ofíicio ao Dr. chefe de policia—De or
dom do Exm. Snr. presidente da pro-
viucia, tinho a honra de communicar
a V. S. para seu conhecimento o de-
vidos cfícitòs, que, por despacho de
hoje, exarado em petição do cidadão
Antônio José de Araújo Baceííar, de-
legado de policia do termo desla ca pi-
tal, acaba de ser concedida ao mesmo
uma licença de seis mezes.

i.a secção—Idem aos Srs. presi-
(lente e veriadores da câmara muni
cipal desta capital—Communieaml o
ler S. Exc. concedido igual licença ao
mesmo, no caracter de 1.° juiz dô paz
da freguezia de N. S. das Dores desta
capilal.

Despacho

Umbellina Roza de Carvalho—A-
guarde a supplicante a decisão do go
verno imperial á cuja apreciação foi
submellidaesta questão.

Antônio José de Araújo Bacellar—
Concedo:

O mcsmo=Na forma requerida--=
Dionisio de Souza Rroxado e Silva

=—Informe o Sr. inspeclor da lhesou-
raria de fazenda com urgência.

Racharei Raimundo Mendes de Car-
valho—Ceilifique-sc.

Dia 4.

i.a secção—Portaria—O presiden-
te da província, sob proposta do Dr.
chefe de policia interino, demitte o
1.° e 2." supplenle do subdelegado de
policia do 1.° dislriclo desta capital,
Benedicto Crescendo Tavernard e
Cândido de Moraes Rego, por assim
o haverem pedido.

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

l.a secção— Ideuf—O presidente
da província, sob proposta do Dr. che-
fe de policia, exonera o bacharel Mi-
mundo Mendes de Carvalho do cargo
de delegado de policia do termo de

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

l.a secção- -Ofíicio n.3aoür. chefe

n^ò constando das relações dos annos Marvão, por assim o haver pedido
posteriores que elle fosse desqualifica-
do, não obstante o esquecimento das
juntas do escreverem seo nome nos li-
vros de qualificação, como ai lega V.S,
o que antes poderá significar inculpa-
yèl descuido e pouco escrúpulo no
cumprimento de seos deveres, da par-
te das.juntas de qualificação, conside-
ro-o legitimamente qualificado, e como
tal habilitado à ser official cia. guarda
nacional, visto julgar que tanta fé me«
récem aquellas duas relações autbenli-
cas cqmo o próprio livro, de que deve
supppr-se legalmente terem sido extra-
Ilidas,

de policia—Ficão nesta data expedi
das as ordens necessárias no sentido
de ser apresentado a V. S, o menor
José ThemoleoRispo, de que faz men-
ção o officio de V, S. datado de hon-
tem, que assim respondo.

2.a secção=Idem n. 1—ao inspec
tor dotbesouro provincial---Acbando-
se auzente desla capilal o thesoureiro
da santa caza de misericórdia José
Folix Alves Pacheco, e anojado o res-
pectivo substituto Antônio Gomes de

Campos, convém que Vmc. durante a
auzçneia de aqunlles funecionafios,
mando pagar as subvouçOos que a pro
víncia presla aquelle estabelecimento,
ao secretario Miguel de Souza Borges
Leal Caslello branco, que para esse
lim se acha devidamente aulorisado
pela rueza administrativa, segundo
communícou-me o resjieclivo provedor
em oílioio do hoje.

1." secção—Idem n. 1—ao prove
dor da santa casa de misericórdia des-
Ia capital, commnnícando ler dado a
ordem acima, como pede em officio
de hoje.

1." secção— Circular n, 2—aos
commandanles superiores da provin-
cia—Recommcndoa V. S. com a maior
brevidade, o fiel cumprimento do dis
posto nos §|60, 11°. 12.° c Í3°. do
artigo í.ü do decreto n. 1351- de 0
de abril de 1851.

l.n Secção—OiTkío n. 3 ao com-
mandanle superior da guarda nacional
da Parnahiba—Comrnunico a V. S.
para seu conhecimento c devidos cffei-
tos que, sengundo constado officio do
ministério dos negócios da justiça da-
lado de 21) de desembro do anno pro
ximo findo, deixou de ser ápprovada a
proposta por V. S. feila do tenente Ri-
cardo Dias da Silva Henriqnos para o
lugar de Cirurgião mór. visto não con-
vir que preliènchãò lugares dessa na
turoza indivíduos que não possuão ha-
bditações scientificas.

2.a secção—Liem n. 1—ao capitão
do porto desta província—Inclusos
remetio a Vmc. 5 exemplares do re-
gulamento provisório para a pratica-
gem das barras do rio Parnahiba. os
quaos forão por Vmc sollicitados por
oííicio de 25 de setembro do anno
próximo passado, que assim fica res-
pendido.

2.a secção—Idear n. 1—ao diréc-
tor do estabelecimenlo de educandos
artífices desta capital—Digne-se Vmc.
mandar dispensar do oslabelecimento
a seu cargo o menor Jcsé Themoleo
Bispo, e fazel-o apresentar ao Dr. chefe
de policia desta capital afim de ser
remetlido para a capital do Ceará à
requesição do chefe de policia d'aquella
província, e ali ser entregue aos pães
do dito menor, que o reclamão.

l.a secção—Idem n. 1 ao bacharel
Raimundo Mendes do Carvalho—Ac-
enzo a recepção do ofíicio de Vmc de
31 do mez passado, e do seu conteúdo
fico inteirado.

2. secção—Idem n. 1 a directoria
da companhia de navegação a vapor
no rio Parnahiba—Accuzo o recebi-
meulo do officio que me dirigio a di-
rectoria da companhia de navegação
a vapor no rio Parnahiba em data de
28 de janeiro ultimo, e fico inteirado
de haver sido marcado o dia 12 do
corrente pelas 10 horas da manhã para
a reunião da assembléa geral de accio-
nistas da mesma companhia.

2.a secção—Idem n. 1 ao procura-
dor fiscal:—Achando-se marcado o dia
12 do corrente pelas 10 horas da ma-
nhã para ter lugar no escriptorio da
gerencia a reunião da assembléa geral
de accionistas da companhia de nave-
gàção a vapor, cumpre que Vmc.
compareça a mesma reunião por parte
da província.

l.a secção—Idem n. 1 ao presi-
denle e mezarios da junta revisora de
qualificação de volantes de N. S. das
Dores—Accuzo a recepção do officio
de Vmcs, datado de 2 do corrente, ao
qual acompanhou a lista geral revisora

ilos cidadãos qualificados na freguezia
de N. S. das Dores desla capital.

Despachos.
Bruno José de Andrade—Informe

Sr. administrador da casa de detenção
—Manoel Joaquim de Abreu—Con-
cedido.

Dia 6.

1 .' secção—Portaria—O presiden-
le da província, ai tendendo ao que
lhe requereu o bacharel Raimundo
Mendes de Carvalho, juiz municipal e
de orphãos dos termos reunidos de Va-
lença e Marvão, resolve conceder-lho
3 mezes de licença, sendo 58 dias com
vencimentos e 32 sem elles, a contar
do l.°do corrente, para tratar de sua
saúde onde lhe convier.

Fiserão-sc as precisa communica*
ções.

1." secção — Officio n. 4 ao Dr.
chefe de policia da província—Inteira-
do das occiirrencias havidas no esta-
belecimento da casa de detenção por
parle das praças da companhia de po*
licia, que hontem ali estiverão de guar-
íla, ficão nesta data expedidas provi-dencias, afim de que se não reprodu*
são as mesmas oceurrencias, e sobre o
mais que V. S. faz mensão em seu of«
licio datado de hoje, que assim fica
respondido, devolvendo o officio quo
me enviou, do administrador.

—Idem n. 5 ao mesmo—Represen-
lando me o provedor da Santa caza de
mizericordia desla cidade que não tem
tido o devido cumprimento as ordens
desta presidência no sentido de serem
fornecidos ao enfermeiro de aquelle
estabelecimento os presos necessários
para os serviços de fachina, lavagem
das enfermarias e carreto dos cadave-
res dos enfermos pobres para o cerni*
ferio, pretextando sempre o adminis-
tradof da casa de detenção falta do
soldados para acompanharem os prezos
n-aquelle! serviços, recommcndo a V.
S. que faça elíectiva aquólla ordem.

Em ofíicio n. 2. communicou-se ao
provedor da Santa casa dp misericor-
dia, ter-se reiterado a ordem acima*
como reclama em seu officio do hoje.

1." secção— Idem n. 2 ao Dr. juiz
de direito da comarca desta capital—
Accuzo ò recebimento do officio de V.
S. de 5 do corrente,peIo qual commu-
nicou-me, que cm conseqüência de ha-
ver sido ápprovada por decreto n.
4635 de 5 de desembro do anno pas-
sado a comarca das Barras, creada
pela lei provincial n. 005 de 16 de
agosto de aquelle anno, cessou a sua
iurisdicção no termo da União, que
em vista de aquella lei ficou perten-
cendo a^comarca de Campo-maior do
que fico inteirado.

O PÍAUHY.
I'« »¦'—» ' IC.W

OSr. Dr. €erva«ioC Pires Ferrei-
ra e o iubpe«lor tio tliegotgro pro*vsnrial.
Na imprensa de 16 deste vem o Snr.

Dr. Gervasio reclamando por que não
respondi as suas publicações insertas no
mesmo jornal de 30 do dezembro do anno
passado e 4 de janeiro do corrente.

São realmente de arromba; parecendo
haver o seu autor feito esforço sobrena-
tural para produzil-as, pois da-lhes tanto
valor que julgando-as, talvez, irrespondi-
veis, dá trez pulos e bate palmas de con-
tente, a semelhança do que praticou Ar-
chimedes quando descobriu o pezo espiei-
íico dos corpos.

_
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Apresso-me portanto á satisfazer essa
divida ao Sr. Gorvasio, «pie, aposto, uão
so mostrará mais lão prazcnteirn depois
da leitura deslo artigo, o peço-ího licença
para inverter a ordem quo seguiu, iratan-
do em primeiro lugar da mais moderna
de suas publicações.

Tendo S. S. citado inopporlunamonio
em outra publicação o decreto do 10 de
abril de 1847, quando procurava provar
(pie tinha altribuições para dar buscas,
para o quo alias não tom applicaçãn algu-
ma o referido decreto, acossa* Io por isso,
disciilpa-so agora dizondo (pio dello foz
mousão para mostrar (pio não precisava
venia do inspector para dar busca no thc-
zouro provincial. Mas por que o decreto
não faça disso mensão seguir-sedia que
não haja mais disposição alguma a respei-
to ? Leia o Dr; os apontamentos jiiridi-
cos do illustrado Sr. Silveira da Moita a
pagina Gõ que abi encontrará essa dispo-
zição, fundada no av. de 29 de setembro
do 18Í5.

Não nos emmaranhomos porém nesta
questão, que julgo de pouca importância.
por que o Dr., além de quo ja pouco en-
xerga, mostra symplomas de grave enfer-
mitlailò, e é preciso ler paciência, agora
ainda mais que o jurista vai dando sig-
naes de arrependido,

Continuo a sustentar, caro Dr., não
obstante o respeito que tributo a sua Mus-
trada opinião, que Pimenta Buenn não
diz.que os juizes de direito tem attribui-
ção para dar buscas. Acreditar isso se-
ria malbaralar os altos conhecimentos
desse publicista notável, o que fora uma
injustiça a sua reconhecida illustração.

Nem são os eseriptores que mareão as
altribuições e deveras dos juizes encarre-
gados da justiça criminal; mas a lei, que
elles apenas coramenlão e podem iIlustrar
com explicações quando ella for obscura.
So assim não fosse, seria illimitada a con-
fuzão que resultaria deste facto, e a so-
ciedade ficaria exposta a consideráveis
perigos pela diversidade de opiniões, que
naturalmente surgerião, e ficarião elles
equiparados ao poder legislativo, o único
competente para fazer as leis, aiteral-as
ou derrogal-as.

Ás altribuições criminaes dos juizes de
direito, estão expressamente marcadas no
cod do proc; lei da reforma e reg de 31
de janeiro de 18/|2, o nemhuma dessas
leis concede-lhes a faculdade de dar bus-
cas, o que só è da competência das auto-
ridades policiaes(lei da roí*, art. 4.° § 8,°);
e conforme a doutrina do aviso de 9 ile
abril de 1834 elles não podem executar
diligencias policiaes.

Mas se estas autoridades não podem
executar diligencias policiaes, como é ex-
pressô no av. citado, que apenas concede-
lhes a faculdade para mandal-as proceder
pelos juizes municipaes; sendo a busca
uma diligencia policial—é claro que Pi-
monta Bueno, incluindo-as entre aquellas
que podem ter logar nos processos de res-
ponsabilidade, não quiz dizer que ella
tosse executada pelo próprio juiz proces-
sante, porque isso importaria uma trans-
gressão da lei; mas retirio-a como um
meio mais à seguir-se para descobrimento
da verdade, do qual o juiz pode aprovei-
tar-se de modo legitimo, como preceitua
o mesmo aviso, que assim se exprime:

«Os juizes do direito não podem exe-
cutar diligencias policiaes; mas deverão
recommendü-as ao juiz municipal, ou aos
juizes, de paz, responsabelisando os que
forem negligentes ou prevaricadores.

E' portanto com razão que interpreto
do modo exposto o que disse P'. Bueno, e
e supponho que de bòa mente não se en
tenderá de.outra sorte.

Para sustentar quo os juizes de direito
lem. attribuição de dar buscas soecorrese
ainda o Sr. Gervasio, por paridade, a dous
argumentos inteiramente estranhos a quês-
tão e inapplicaveís, e quer inferir deites o
seu pretenso direito.

Assim.diz clle:
« Negara o major que os juizes de di-

reilo possam prender os empregados pu-

blicos oão previligiiidüS, por serem do sua
jurisílicção especial ? »

« Sc pensar pela negativa deve mos-
trar-soo ar!, de lei ou do cod que oxpres
sámonte altribua aos juizes do direito a
faculdade do prender os empregados pu-
blicos do sua competência, »

« Alò prendem em crimescommuns. »
O que dislo fica patente é quo S. S.

desconhece ainda muito o cod e ignora as
suas próprias atlribuicõos; o posto quo eu
não seja jurista, ridículo q io me atira
freqüentemente, todavia não mo negarei.
por caridade, a dar-lhe alguns esclareci-
mentos a respeito.

Por que o \h\ tem nma carta quo lhe
dá a presiiinpção do saber, num por isso
so deve julgar habilitado para manejar
tanto aquella arma; lauto mais quanto
essa presumpção nem sempre se traduz
em verdade em relação a maioria (Taquol
les quo a pussirmi, o em igualdade de
circum>lancjas é possível que eu soubesse
tanto ou mais quo S. S. Ninguém mais
do <pie eu conhece a minha ignorância,
nem disso faço questão, especialmente
nessas matérias em quo não sou prõOssjo-
na!; mis não são os seus eorihecim;nlps
nem a sua intelligoneia que eu invejo.

Mas vejamos so o Dr. lem alguma ra-
zão no (pie diz.

Não conheço realmente lei alguma que
lhe dê a faeuldado de prender, salvo a
que lhe concede o art. 204 do cod do
proc. que ó commum a todos os juízos,
autoridades, irispectores etc: mas em fia-
grante também pode prender qualquer do
povo. Nem lhe pareça islo esli'anho, por
que o Dr. ja lenha praticado neste senti-
do muitas illègalidados, quo não me são
desconhecidas e dei Ias tratarei ooportuna-
mente; mas leia o § 2." do art 35 do cod
do proc e | 9o do art, 211 do reg que
ha de convencer-se (pia, competindo ao
juiz municipal executar as suas sentenças
o mandados, à estes compete prender os
pronunciados ou condemnados pelo juiz
de direito.

Entretanto, ja que offerece, desejo (pie
indique o art. de lei que, fora de aqdeilê
ciso, lhe dè a faCuldjde do prender;—es-
peciálmenlo nos crimes communs.

Errando discrmus.
O outro argumento do Dr. funda-se no

principio do que, declarando a lei quo não
seja o prezo recolhido a custodia, pres-
lando fiança, è evidente, no caso figurado,
que o juiz de direito; (pio nem pelo coi
nem pela lei, da reforma, tem attribuição
para concedel-a,—é aliás competente par.-i
isso; por quanto] sendo expresso no § 2.°
do art. 4.° e no § 5.° do art. 17 da lei
de 3 de dèsembro de 1841, § 2." do art
189, | 3." do art 221 e art. 297 do reg
n. 120 quo os chefes de policiaes, juiz
municipaes, delegados o subdelegados só
podem conceder fiança as pessoas que eíít s
mesmos prenderem o pronunciarem, o
silencio da lei nesta parte em relação aos
juizes de direito não 0 uma lacuna na le-.
gislação, que rege as solemnidules da íi-
anca, porque então as suas -.altribuições
são conseqüências das prescripções coodi-
ficadas, que neste caso constituem as pri-
missas, conforme a opinião de Mendes
da Cunha.

Coitado nem conhece as suas
altribuições 1

A faculdade que tem os juizes do direi-
to para conceder fiança, Sr. Dw não é con-
seqüência do que dispõe a lei de 3 de de-
zembro e reg de 31 de janeiro com rela-
ção ao chefe de policia, juizes municipaes,
delegados e. subdelegados; —por que em
matéria de jurisdicfão, tudo quanto não
ê expressamente concedido, presume-se
vedado ( cod do proc de Juzino, not ao
art, 354 do reg. ); mas ella é expressa
no art. 46 § 8° do referido cod—-com re-
curso para a relação do districto ( art.
Ml do mesmo code 70 da lei da reter-
ma ), onde, como no reg de 31 de jane.i-
ro, S. S. diz ppque nãov acha um sò art
que lhe confira essa facu'Idade.,/^0

Vê portanto que sem ser jurista co'--
nlieço mais o cod e as suas altribuições do

que S. S. quq lauto se esforça para en
cuecer os seus conhecimentos.

Mas tudo islo procede do Indo de con-
fiar S. S. sem reflexão no quo llm diz
certo espirito santo de orelha, sogun Io a
expressão vulgar, (pie. embora lenha ha
bilidade, uão tem todavia estudos, confi-
ando demais no gosto o gcilu quo mostra
para o sopliisma.

I'] quem sabe se ollo não lhe dá de
má fè informações quo o compromettão
pelo mio gosto de abatel-o o desacretlb
lal-o?! (I)

Seria uma iicçíío negra como lem o co-
ração, depois do quanto o Dr. se, tem sa-
criticado por clle, mas não (>r.\ a priin.-i-
\\\ nem será a ultima por eflo praticada

K admilliulo, por hypolbesc, queoDr.
tivesse facilidade para dar busca, mesmo
assim ora preciso precedei- a das solem-
nidadüs Ingaçs, como seja o mandado es
criplo pelo escrivão, cuja execução per
(encena aos oííi-iaes do justiça (art. 189
•Io cod. do proc,, | 4.°do arl. 11)2 o art.
190 do mosmo cod.), formalidade que o
\k. não observou, indo aliás pessoal e cri-
minosamenle collocar-so a porta da repar-
lição e requisitando do presidente ordem
para que liie fosse facultada a entrada.

Quanto a ameaça que sempre, me de,
rige. dizendo que o qt/ero impossibilitai"
de ser meo julgador, indica que S. S.
machina alguma cousa contra mim, o que
é uma prova manifesta de sua saspeição;
entretanto devo dizer-lhe qne despréso
solerm.emente a sua ameaça desde quo
lenho a consciência iranqtiiila o estou dis-
posto a não commottor crimes; além de
que sei que superior a S. S. existe um
tribunal, que,isento de paixões,—julga cm
appellação sobro suas sentenças.

A outra publicação de que o Sr. Dr.
Gervasio reclama resposla é uma que Lem
por epigraphe—qui-prq-qno —

Ahi o Dr. mostrou-se sublime nos seos
raciocínios e conclusões, de modo a fazer
chorar uma pümatoria.

Vejamos'.
No meo officio de 30 de gosto do an-

no passado, derigido ao Sr. Gervasio, dis
se eu—qne as guias de receita e doca-
mentos de despeza do exercicio de 1860
a 1807 hüvião escapado a subtraecão, de
que não estivei ão isentas as folhas do h-
vro caixa, porque felizmente se achavão
em poder do chefe de secção, Igaacio Ro-
drigues Elvas, em conseqüência de preci-
sar elle desse* papeis para a confecção do
balanço difinilivo d seo cargo.

Tendo desapparecitlo da extineta admi-
nistração de fazenda, hoje lhesouro pro-
vincia!, em junho de 1807—a quantia de
Rs. 1:587^919 e com ella a respectiva
guia e mais documentos; concluo o Sr.
Gerva.sio, fundado na.quelle período de
meo ofíicio, que o chefe da 2.a secção,
referido Ignacio Elvas, foi quem subira-
hi.o esta guia e consta-me que o esta pro-
cessando por isso.

Realmente é celebro isto !!
O que eu disse a respeito do capitão

Ignacio Elvas lhe é atè muito favorável e
honroso, e de modo algum se presta a in-
terpetração que lhe deo o Sr. Gervasio.

Si eu disser* por exemplo, que fui rou-
bado em uma certa quantia, escapando-
me apenas um conto de reis, porque fe-
UzmeMe se achava no poder do Sr. Dr.
Gervasio, poder-so-ba inferir1 d'aqui que
este foi o autor do roubo que soffri ? I

E' muito escândalo, Sr. Dr.. é maisdo
que isso/-—é uni despejo deque talvez não
haja exemplo n;1 historia torpe da perse-
guição, em que S. S. se mostra tão lido !

A guia em questão nunca esteve nem
podia estar em poder do chefe da 2." sec-
ção, donde S. S. por uma illàção forçada,
de propósito para mistificar as cousas e

(1) E' :itó muito provável; senão qunsi certo, o
jüiso que foriiia b autor do presente èsmptõV pro-
sumindo que se retira ao eeleberrimo Deolindo;
pois que outr'ora, segundo publicou a tó (jornal)
elle tinha por costume nas reuniões políticas, cm
qiíe sempre se.achava o Sr. Gervasio,—sentar-se
do lado em que este tem o ótliò torto—de proposi-
to para lhe lazer niomicese caretas- .

Da redaceãò.

tirar da confusão a snlynçSo para o soo
protegido,—presume ter ella dbapparo-
fido.

Não podia ostar, porque desapparcrcn-
do com a quantia a que úra relativa mu
junho de 18(57. não podia exislir em seo
poder em março de 1809, o a prova de
que ella dosappareceo naqoclla época ó
pie devendo ^v remeUida com aquella

quantia parti o lhesouro—debaixo de pro-
locollo, nosto não lixisio vestígios nem do
uma nem de outra cousa.

Nunca osteVo; porque so estivesse, so
acharia pcrf.-ilanvmli; garantida pela pro-
bidado e honradez desse disifrtcto ftíhccio*
ua rio.

No mesmo caso, pouco hiais oil menos,-
esta o ex IhósoureirOj capitão Raimundo
José d'Amorim.

Quero admillir. por bypòtlioso', que a
importância alludida lhe fosse direclam.m-
te eniregno. como a iodo transe se pre-
lendo fizer acreditar; e que o ex inspee-
tor.Dr. Deolindo, tosso [\\o simples éinépld
«pie assignasse a responsabilidade de uma
quantia, que não recebeo.

Ainda assim perguntarei;—quem roce-
boo o ollicio que invohía a guia e mais
documonlos relativos a essa quantia?

Esto ponto ainda não foi controvertido;
por tanto o Sr. Dr. deverá, necessária-
mente responder-me—que esse ollicid
foi entregue ao inspector:—por cohseqit-
encía so o tliesoureiro houvesse recebido
aquella importância e consumidora, as
provas do seo crime devia exislir em mão
do inspector.

Alas estas provas que deverião existir
em poder do inspector,—abiit, excessit,
evasit, erapit; e elle calou-se por mais
de um anno sem jamais lembrar-se des-
ses papeis nem do dinheiro, quo nao érà
lão pouco:—por conseguinte devem co:i-
vergir necessarianii nte contra elle todas
as suspeitas da autoria desse crime, salvrj
uma relaxarão sem lemiles, o (pie não ô
admissível em um caso lão grave, qutí
demandava o maior cuidado; especialmen-
le com relação ao Sr. Dr. Deolhído, qüd
é esperto demais para se deixai' compro-
inetter de um modo tão grosseiro.

Esta ê a verdade, que poderia ter evi-
lado de ouvir, se não viesse rlrovocar i
quem ja .se tinha calado;

Entretanto è bem triste que o Sr. Ger^
vasio, para proteger o seo amigo 6 colle-
o;i de redacção, degrade á tal ponto d po-
siçfiò nobre e elevada de juiz; collvérten-
do ao mesmo tempo a justiça Cru inslrn-
mento ignomi.niòso de perseguição cüiítfà
os seds adversários politicds I

Não pretendia mais responder as suas
inventivas c insultos; mas ja que mé pro-
voca, repilo, ha de ouvir ha minha fraSO ¦
losca—verdades qiie lhe hão de ser berat
amargas.

A hypocresia coiri qiie eni outros loga- ,
res tem sabido illudir muita gente, lia de
encontrar aqui. a divida repressão;—-c ve-
nlia corno quizer, que a despeito dos sebâ
arregaúhos è ameaças—irio achará seiíi-
l»re na estacada.

Tlieresina 22 de Fevereiro de Í87Í;

Ô. B. d'Albuquerque Üósá:

Trasendo á imprensa n. 287, de 8-Èi
corrente mi.'z, sob a epigraphe—Será jjgr-
metlido?—-um artigo, em qiie sob á Capa
do anônimo so mo atlribue faclos ássaz
olTensiVos ao meo Caracter dó émpr&gado
publico, não posso, por amor á mirihare--
putaçãoi deixar de vir perarite 0 jibblico
desmentir de uma maneira córridlèta eso-
lemno lao injustas o falsas accusáções, que •
me fazeni.

Em primeiro logar diz a Imprensa que
o Sr; llicardo José Teixeira na queixa que
por crime do calamnia deo contra o St.
Antônio Tavares da Costa c0nstituio-m4
um dos seos procuradores, e que eu ac-
ceitei a procuradoria, e como tal assisti a
Iodos os termos do processo, com quanto
os não assignasse, e sim o outro procUra-
dor Dr. PoÍidoroBurl.amaqne,eque,(iuan°

•¦*;;,
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do osteinií cis.i.jkava eu na otuliencia fa-
zmfo suas vezes.

Em segundo logar diz ainda a hnprcn*
sn (pie çóncluido o processo, o nppéllán-
d ) o flccusado, d S;:r. Hicardo Ttsixòira
prestou perante o Dr. juiz municipal üra:i
justificação, «qiio juntou às sua:; razoes, na
qual funcciònei como promVjtor, dnpurs de
ter no processo funecionado cumo ãdvo-
gado do autor (!!!)

E' incrível que em tão poucas palavras
se avance com tanto cynisnVO tantas fui-
sitiados !

Uma siinplt»s consideração seria bas-
tanto para repcliir tão grosseiras neeus.i-
ções.

Desde quo so aUcndeV que o processo,
de q' so tratai correu perante osllím. Sr.
Dr. juiz municipal « o S'\ Dr. juiz de di
rcitó da comarca, ê força confessar (pio a
aceusação quo mo fazem involve uma een-
sura a estes magistrados; par quinto se
tivesse eu ninceionado no processo de ca-
luamia, como advogada do autor, corno
diz a Imprensa, e depois como promotor
n;ijustificação, ç-sendo ostd meo proce-
dimenlo contrario á lei, como ainda diz
a Imprensa, não devião aquòllos juizes to-
Jerar a minha falta.

Desta voz nem mesmo o Snr. Dr.
Gervasio escapou ao furor da imprensa!

Entretanto, para tornar bem patente a
falsidade do que diz a Imprensa contra
mini, abaixo publico duas certidões dos
respectivos escrivães, mandadas passar
uma pelo Dr. juiz municipal e outra peto
Dr. juiz de direito, com as quaes provo
que não funcciònei no processo aliudido,
cumo advogado de nenhuma das parles.

Tendo o Sr. Hicardo Teixeira mc.cons-
tituido uni dus seos procuradores para o
dito processo, declarei não sò ao mesmo
Sr. Hicardo, como na audiência ao Dr.
juiz municipal., perante lodo auditório., que
não aceuiíava a procuradoria.

Com quanto me fosse permellidoaccei-
tar a Causa, em vista do aviso de 12 de
outubro de . 1869, que permiile (pie o
promotor publico aceeite o patrocínio de
uma causa crime de acção privada, como
ó a de calumnia, no sentido da aceusação;
todavia querendo, ser escrnpuloso, deixei
do acceitar a procuradoria do Sr. Piicardw
Teixeira nVquelle processo, a (tendendo
que de uma acção de ealuninia pode o;i-
ginar-se ou voriíicar-se a existência de
um crime publico; e neste caso eniendi

das dous processos de e duinhip verbal
dos quaes elle faz mynçãa na poliçãa re-
tro, sondo quo um deíles ( o primeiro )

íçorruo p> !o cartório Jo escrivão compa-
nheiro, o o outro (o segundo ) por iríeii
,.-».!, t.:,-t. Ua .MM ,i ,„ iy 'PaniM-;. i «•> «s violiiivcias o nrbilr,iiietlaflf'« do actuil juiz dacai tono, do «IO dou le. 1 nere.-o ia. Z), (lifvi!l) d8$|a mtíkníl, Gorvasio Campeio Pires
de le verei ro dtí lh/l. ü tíscnriio Hcr- l?;:nvira, m intenção do protegerum critno fie-

do nrilto..«sXohil.—CsrliíiM que n re-l-rA-clI*.can«emrol«ç;iq aosáeoíjurIsdinelonados
quereilio iioiuoi manoei t u HUllO Uo iWl- jtuiUv& um elemento d* i>em*ioti?4o-contra seos
ran Ia Ozono, advogado das auditórios mlvorsirioa iiatitieos, põU<juo í hojo u«» d»H rli««
lesta capitd, não funcionou om nenhun v'*.¦*'».«Wfejoo üerigen >m imprensa do mu-1 u«j num violento o apaixonado ijuü o nossivd iam-

guiar,
BJO EJKWS. «r. :!'.i::i.MiV, iln Jííwílra

o da i'lii;iii do disliicto pedimos n niteu-
í;.1o par;» uma publicaclo do inspeclor. do
UieeoQiô provincial do Piauhy, que inserimos
um outra parlo deste joiiiai, o mostra

pr<
iion<1o. como seja a subtração de diuheiros pubüt!s.íío ijii!» tiiiii jn-tiçri é acensado o cx-ihspcc*
lor di extincti íidiiiiiiislraçao de fazenda, bucha-
rol IVviiüdi Mnl;'s di Siiva Moura.

N;io se pode dar maior escândalo do quo ver a
jnsflfa, protegendo o crime, darás mãos aoaecit-
sado e auiciarem leslemiudm de cõiumum acordo
no Koíitido do miHilleir a ncçílo da justiça, c o
procedimento do Sr. I).-. G«n'asio em relaçilo ao
processo ,do cotabro Dr. Doolindo é um destes
actos incompatíveis coni os sentimento? i\-i n-ti-
d,lo o probitladtíj que não pode escapar a mereci-
da ivpiv.ssüo.

Miis dê espaço Irataremos desta quesUo.©-tir» Vavaré» Cu-tial-.-.S) ultimo riu-
mero dt imprensa aiu.la atira tsle Snr. os maio-
res e mais grosseiros insultos ao digno juiz muni*
oipal l)r. Francisco M-irqucs de Carvalho; c com
quinto mio devairios descutir com o Sr. Tavares
pira ii.io descermos ao campo immundo dos cou-
vicios, não podemos coinlu Io, não em resposta
ao Sr. Tavares, mas por amor a josti;.a e a ver-
ihúuj deixar sem contestação a maior de ledas as
falsidades que é possível imaginar.

Diz o Sr. Tavares quo hh audiência do 1." do
corrente chegando elle'muito depois dii aberta a
audiência, e de tér sido hriçado, reqnèreu para
ser adntillido a defeuder-ae, o o Sr. l)r. Marques
o.io o quiz attender e indeíirio o .s-.'u requerimento.

E' isto unia falsidade, segundo estamos infor-
msdos por pessoas que estivam na audiência, e
segundo vimos de duas certidões üos oscrjvíes,
i\i\->. tauíbem Ia so achavam: o que so tieu foi o
seguinte:

A berta a audiência depois de 10 horas, aceu-
zada a citarão, e não comparecendo o réo aos pre-
gões, mandou o juiz que o processo corresse á sua
revelia.

As onze horas comparecendo o Sr. Taveres, e

Ju no nosso ii, 157, ile 21 de janeiro do correu-
(e anno, publicou o Sr. coronel Vascohsellòs um
artigo justificando o seo procediaioulo. quando
entrou em exercício do cargo dé juiz municipal
sopplehiéj no dia 0 de dízembrd passado., o qual
não foi contestado com argumentos sérios.

Se a huprenta quer por força c-mstirar. cohsu-
re o juiz de direito de Valença, quêacháva-sò èüi

que a doutrina do citado aviso de \% tia ti-ibuir a-jusfica com impareiaüdatiV.
outubro de 1869 devo ser subordinada
á do aviso de 31 de outubro de 1859,
quo prohibe aos promotores advogar em
causas eiveis que se possão tornar çriiiii-
nr.es.

Tendo cabalmente provado a falsidade
das accusarõís da Imprensa, deixo qne o ! Mar.v«'0."°tlin en,flue ° í:0!:uil:i ^snoatieltós deo

... - . l ' .' ; audiência, como jui?, municipal suppiente. o qa.i!
publlCÓ aprecie 0 caracter dq seo autor, j llSo cominuiuèou esté facto a pièsidencia, nem

M. P. M. Ozori.0. j h-atoti de processar o dito coron 
'l, 

o que devia ter
\" " 

** "" feiSo. 
se ò julgasse criminoso, colhendo logo !o-"_., _ ,x . • • í \i idda"í as provas necessárias.Illm. br. Dr. juiz niunidpal^Manoel j Se ^xh l]a (lirt.i(0 (lc va;oa?1. advérsaiio po-

Pinheiro de Miranda Ozono, advogado i litico.do corbiiel Vàscóncellos, e qne não pode. ser
nos auditórios desla capita!, precisa ÜM^peitoXg;rôi^i?a.:i/i»/i*-»íwã,:a^i.«.. PrQ^wip;tííTfoi| cfilaoienle porque nao desBob.no tal crime no

a-^to d'este coronel, e por la-ato não deve a presi-
dencia proceder diversamente.

liemde seu direito, que V. S. se digne
mandar certificar pelos escrivães compe-
tenles.se o supp!ic3nte funecionou, como
advogado de qualquer das partes, nos
dois processos que tem corrido perante
WS, por crimedo^calumnias verbaes—
por queixa de Micardo José Teixeira con-
tifa Ântooiü Tavares da Costa: nestes ter-
iftos-^E. R. M.—Theresina 21 de íeve-
rciro de 4871—Manoel Pinheiro de Mi-
randa Ozorio-=Cerliíiqucin na forma re-
querida=Theresina 23 de fevereiro de
1871,—M. de Carvalho.—C-jrüiico que,
do processo (um) de cálumnia, que correu
por meu cartório, dos quaes faz menção
<vrequerente, não consta que funecionas-
se ucHe o mesmo requerente, doutor :Ma-
„Mi Knt1(J;,n ,',„ \íii-ir,Mi n-'nrio í-oroo ! vir,— e de <23 de agosto de -188:1,» qua dtciara
noel Pinheiro oe fiiiwnUj ifcorio, como 

qí-tieve |er ;ma!ilid° a inieHiganaa dó «aviso
advogado de qual quer Cias partes. b j d, 30 de julho di. 136S acerca dos elfeitos da pro-

.li» nni.coss-i :nn rfiooi'- 1 nancia,—z verá qne nqudk artigo iiãOõiââis do

culatio do SouiaAhnleiMi.-— Grátis.

Iílrn. Sr f):*, juiz do üiroilo da comnr-
ca—Monocl Pinheiro de .Miranda 0.:ório,
advogado nos auditórios dostr cnpital, pre-
cisa a bem do soa direito que V S. se
sirva mandar ccrliücar pelo escrivão cora-
petenlcstí o suppücante funecionou,como
advogado do qualquer das parles, no pro-
cesso que em grão da appellacãó foi uul-
io por V. S., por crime de ealumnias ver-
bies, por (j leixa de Ricardo José Teixei-
ra contra Antônio Tavares da Costa: nes-
tes lermos.—!^. II. Me.—Theresina á'J
de fevereiro de 1B71—Manoel Pinheiro
de Miranda O/.orip—Sim. Theresina 23
do fevereiro de Í87i—l5.'res Ferreira —
Certifico,- cm cumprimento do despacho
retro, que revendo o processo por crime
de ealumnias verbaes e-queixa" do Hicardo
José Teixeira, contra Antônio Tavares da
Cossla, o qual em grão de appellação foi
niiilü pelo morníssimo th. juiz de direito
da comarca, c faz inenção o requerente,
delle não consta que o mencionado roque-
rente, Dr. Manoel Pinheiro de .Miranda
Ozorió, fosse advogado de alguma das
partes acima mencionadas: cujo processo
se acha cm meo poder C Cartório O a elle I depois de questionar'sobre a hora, átlegando ser
me reparto, do que dou fé.—Theresina : n:,,,li,° tó(!o- 'equereo ao juiz quo o mandasse con-

siderar presente aos pregões, requerimento que
iíití foi indeferido pelo juiz. que declarou o Snr.
Tavares não poder álteiuler o que elle requeria
por ser coritiaiio as disposições da lei que aié lbe
!òu; mas, acrescentou, que náo obstante o mesmo
Sr. Tavares podia receber a cauza 110 pe em quecli;t se aebava, e que de abi em diante seria con-
siderado presente.

O Sr. Tavares, porem, relirou-sCj declarando
nada mais ler qué ver na audiência.

Pouco depois, voltando o Sr. Ta.vares, disse
que protestava contra a decisão úo juiz e pedia
para ser tomado o seu protesto por Limo. O
juiz indeferindo este requerimento, declarou qu.1
não linha logar o protesto do Sr. Tavares.por que
cm nada havia sido ofiendido o seu direito;- mas
nito, obstante mandou lavrar no protocolo o seu
requerimento'.

Ik-pois disso, o de ter pretendido pcrtiv-bar a
audieahcia com discussões, retirou-se pela segunda
vez o Sr. Tavares, não querendo assislir ao pro-
cesso, como ilie facultava o juiz.

O processo ost.i prendeu te em grão de appella-
ção; e estamos convencidos que em tempo oppòr-
tímo serão discutidas todas estas questões.

Aíieaaeííi a paãiciiií—Desapparécendo
um menor que eslava em companhia do Sr. coro-
nel Francisco Mendes de Sonsa, consta que desce-
ra o rio Parnahiba em uma barca da companhia
de navegação a vapor, e ha suspeitas de que o seo
seduclor o quer reduzir avtoeda somude. ti'
preciso portanto que o Sr. Dr. chefe de policia
procure saber o destj.no dessa pobre croa 11 ca, da
qual o Sr. Dr. Deolindó talvez lbe possa ;dãr in-
formações

B^s3lre>s'a osaisíso eaSrega !i— O major
p. Rosa denunciou pelo nosso jornal qne o Sr*f>r. 

Gervasio tem em seo poder, esfregando no
sew serviço ddmjstico, alguns moveis da casa do
policia^ que por economia levara pira sua casa
quando esteve exercendo interinamente o ca;go
de chefe de policia, e como consta que S. S ató
esla data não os tem restiliiido.allegandò que não
tem quem os conclusa, desejámos sabei- o que re-
solve definitivamente, pois, a ser assim, queremos
abrir uma subscripção para essa despeza.

fsH&sfriprrso:—Continuando a éstrágarsè
em poder do Sr'. Dr. Gervasio alguns moveis da
casa da policia, que levou para sua casa. quando
èxerceo interinamente o cargo de chefe de policia,
os ouaes conserva por economia em seo n/.o cio-
inestico, e suçcedéndo que os-não quer rostituir a
pretexto'de não ler quem os eundusa, íica aberta
em seo favor uma subscripção rio eseriptoriO da
reiíacçãõ desfe jornai, afim de ajudal-o nessa des-
peza.

Ea-raíà:—Na portaria de 14 de janeiro diste
anno, relativa a guarda nacional do municipio dos
Picos., e publicada no nosso n. loS de ÍS de ja-
neiroJcia-se constantes u;i portaria de i§ de ou-
tuhro do armo passado—e não de=30—como por
engano pubticou-ss.

fíã ordem do dia n. 7. publicada no nosso jor-
nal n. íOO, de 10 de fevereiro corrente, em vez
de rações leia-se—ponderações.

IJitâàia Siora.:—Acabamos de saber nesíe
memento que o violento e arbitrário juiz üe

fa«;;lo quo wío satisfazia paia deitei»' da quei-»xa!!
Ob ! ihiserl.i bumaiia I
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23 (le fevereiro de 1871 =Eu José Qiiin-
tino deBriltò, escrivão inlerino do crime
que a escrevi e ;issigno====Escrivão do cri-
mo—José Quintino de Uritto.==Gratis

L\llll.ülilHlil'
Coovüas flésinàscarial-«ã:==Ds taes

Srs. da Imprensa são incorrigiveis I Sempre a
repisar os mesmos fados, ja sediços c por vezes
refutados I

Eíi) falta do ássumpío com que eiíchão as co-
luninas do seo jornal, ei-los a adulterar as dispo-
siç.õ^s das leis om vigor, para que d'ahi se de-
prehenda que o Exm. Sr. Dr. Sousa Leão tem-se
afastado do caminho, que tem sempre seguido,
como administrador moraiisado.. que procura dis-

De qualquer escripto da Imúréma transsuda
sempre a malícia, pois assegura o artigo,á que rís-
pòridemps, qué a presidência aiprbvúii o procedi-
mento do coronel Váèconcelt js, quando pelo con-
trario do próprio Officio, transcrito n'aquolle jor-
eal, vè-se que a presidência considerou o referido
acío justificado, qualilicaiido-o eulrelanlo du ('.'-.-<;-
(j>.d.r.

Se os'.rcdac.iojès da Imprensa entendem que- o co-
roírel Vastoncellos conimetüío um crime; podem
denunciar d'elle perante o poder judiciário, qne é
o competente para julgar o seo procedimento, e
nío queira por força nitrühietter a presidência
n'csta questão.
üJ-rüo saecessarsa.—Em resposta ao artigo
d.i imprensa, sob a epigrapbe—Escândalo—acon-
selbáinos ao sei» autor que ljia os avisos «de 30
de julho de 1808.» que declara, que a demissão
extingui 2 pena lio susjiensâo, a qual não compre-
hende empregos futuros, em .que- possa o réo ser-

sai nronrios autos ue processo :üo repor- i nanem—3 vera q»e aquuiu n.t^ü ewaf&m. au 5 u vwcuçu »«. » •"':"•:..';¦.'.".,¦¦.; ,\ ;F"f"1 J..t^;, .k -,,.a Ar-, 1 W um snnzel oe iuíxactidões. direito «lesta con arca, GER\AStO CAMPEL-
ir, em meu poder e Cartório, tfO que Úhúp ^o ^0^^ Sr Gcrv?s:0 se^âpaz .IX) PIRES FERREIRA, annullou.0 segundo pro-
10'¦¦ tThÜFesiha 23 dô fevereiro do 187Í i .:ie .-atestar a doatriua d^quelles avisos, que ic-sso instaurado p?lo Sr. Ricardo José Teixeira

K, tó-iQuiflUno* mio, «ciivão ;n-'j ^ 
«-i%* .** '- «W»*. ''V^JZvteJ^ °? "* ""

hííino da Crime que a CSCnvi e aSSigOO—O j ^ando com o ço**™* *»' >Rf. Gm?.<^ nai-ece í Bem disse o Sr- Dr. Freitas que o Sr. Ricardo

^avegaçrdKivapor.
Gerencia da companhia de navegação d

vapor do Piauhy cm 17 de fevereiro
flVISvl,
Na fundição di companbia devapo»

res (lesta província prepara-se com to-
da promplidãd e pura serem entregues
nos dias ajustados quaesquer obras de

Turrai ia, o de mnrcinaiia, inclusivo
trabalbos de torneiro, c modeladores,
garantindo-sc a primazia da tnão do
obra, e dos maleriacs empregados.

Os preços das obras previarriente
ajustadas serão inferiores aos do quaes
(píer outras uííicinns nesta cidade.

Nas condições expostas fazem-se
lambem no mesmo eslabelicimento
conceito de quaesquer obra: e nellaso
encontra pesíüíd líabelilado para mons
lar engenhos, maohinãs, cbiíccrlál-as;
levantar plantas quaesquer, o bem as-
sim abras de forraria ja promptas.

Os pagamentos são feitos ao rece-
ber-seaobra clrata-seno eslabeliei-
mento das 6 as 9.horas da manhã, e
das 10 ns 4 da tarde. (2—3)

O üfeaixò assignado
communiea ao respeitável publico que contiunua
a ter abei Ia sua aula particular de ensino piima-
rio, cujo melhodo é o iiiesmo das escholas püLU-cas.

No desempenho de seos daveres o mesmo abai»
xo assignado empregará todo zelo compatível com
suas fracas forças pelo adiantamento de seus dis-
cipulos. doqae mais de uma vez tem dado provas.

Ü abaixo assignado receberá em remuneração
de feus serviços a exígua quantia de 3.^000 reis
mensaes, e se desvanece de esperar benigno aco-
Ihimenío da parte dos senhores pais de família.

Theresina 13 de fevereiro ile 1871.
Aprigio Lopes Teixeira.

¦' — "•<

XnTegaçSo a vapor.
Gerencia do companhia do navegação

a vapor do « Piauhy » em 17 de
fevereiro de 1871.
No estabelecimento da fundição da

companhia de navegação a vapor deu.'
ta província, compra-se taboas dece-
dro, pau clarco, bacury, & taras das
mesmas madeiras, carvão, lenha, azei-
te de cuco, sebo em rama ou derretido,
e cobre velho.

Trata-se no mesfiio estabelecimento
das (5 as 9 horas da manhã, e das 10
as 4 dá tarde.

¦¦¦—¦¦.¦¦ .,-—!¦¦,,.. ,| _¦«

Domingo, 2G do corrente; haverá reti-
nião da irmandade dos passos as 14 horas
dodia na matriz deN. S. do Amparo, pa-
rase tratar da approyaçao do novo com-
pròmisso.

Ü Snr Presidendentc da irmandade pe-
de a-todos os irmãos qtib compareção a-
essa reunião.

Theresina, 23 de fevereiro de 187i,
//. .4.. Pareíites
Procurador.

Companhia,de serraria a vapor.
Â directoria da companhia de ser*

varia a vapor desta província convi»
da aos Srs. accionistas para se reuni*
rem em assembléa geral ordinária n&
dia 26 do corrente as 5 horas da tar-
de em caza da residência do Sr. Dr.
Francisco Martins da Fonseca, lendo,
na mesma reunião de tratar-se da li*
qu idaçãoda mes ma companh ia.

Thereúna, iSdefeverei.ro de 1871
Firmino Alves dos Santos—P*

Francisco Martins da Fonseca—S.

• ^v"íi- ir^nrsnn flO iTUÍl0- -1,-5íã Onmíipf 1 io'-rí"' ircrir. uw.Tí'hh dd auaatóRãs se- ' se havia di arrepender de não açoitar uma satis-

rr,._.
CONSSITLCIONAL.— IMPRESSO POR

Amomo Feuréirà Peixoto—1871.


